
Rua: Aimorés, 127 – Centro 

Pocrane/MG - CEP: 36.960-000 

(33) 98825-6704 

 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 

ENTRE SIO SAAE POCRANE 

E INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MÓVEL LTDA.  

NA FORMA ABAIXO: 

 

 

CONTRATANTE:  O SAAE POCRANE, pessoajurídica de direitopúblico, inscrita no 

CNPJ sob nº31.378.010/0001-99, situada à RuaAimorés, nº 127, Bairro Centro, 

CEP 36.960-000no município de Pocrane-MG, nesteatorepresentadopeloSr. Victor 

Luiz Silva Abreu, Diretor; 

 

CONTRATADA: INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MÓVEL LTDA., pessoajurídica de 

direitoprivada, inscrita no CNPJ sob nº 04.225.153/0001-98, situada à Avenida 

Paraná, nº 1348, 5º Andar, Bairro SIDIL, CEP 35.501-660 no município de 

Divinópolis-MG, nesteatorepresentadaporseurepresentante legal, o Sr. LANDER 

APARECIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, analista de sistemas, inscrito no CPF 

sob o nº 005.907.996-73 e portador da cédula de identidade sob o nº M-8.004.274 

SSP/MG. 

 

RESOLVEM ADITAR na melhor forma de direito o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO EM CESSÃO DE USO DA 

SOLUÇÃO Impressora Portátil modelo ZQ-521 que se regerá pela lei 

14.133/21 e alterações, mediantecláusulas e condições a seguirajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Fica o Anexo I – Preços e Condições Gerais item 1.2 acrescido dos seguintes valores: 

 

 R$ 130,00 (Cento e Trinta Reais) referente à impressora modelo ZQ-521 

 R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) referente ao módulo Pix 

 

Alterando o valor total do contrato de R$ 1.350,00 (Mil Trezentos e Cinquenta Reais) para R$ 

1.630,00 (Mil Seiscentos e Trinta Reais), de acordo com a locação prevista no contrato 

Nº 01/2024. 

 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Autarquia Municipal criada pela lei 1.120 de 22/03/2018 

CNPJ 31.378.010/0001-99  



Rua: Aimorés, 127 – Centro 

Pocrane/MG - CEP: 36.960-000 

(33) 98825-6704 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Permanecendo inalteradas e integralmente ratificadas, como nelas se convêm e declaram, 

todas as demais cláusulas e condições do referido contrato. 

 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado 

conforme. 

 

 
 

Divinópolis - MG, 17 de Julho de 2024. 

 

 

 
 
    

________________________________ 
CONTRATANTE 

SAAE DE POCRANE 
Vitor Luis Silva Abreu 

 

__________________________________ 
CONTRATADA 

INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MÓVEL LTDA. 
Lander Aparecido de Oliveira 
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